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Pirai, 20 de fevereiro de 2025.MENSAGEM N° 018/2025

Atenciosamente,

OUZA

A iniciativa visa ofertar maior celeridade e transparência, nos serviços 
prestados à população, adequando a legislação vigente, as ações, programas 
e propostas contidas no Planejamento Municipal.

Tenho a elevada honra de submeter a essa Egrégia Casa de Leis, Projeto 
de Lei em anexo, que tem como escopo atualizar a estrutura administrativa da 
Prefeitura, nos moldes contidos no plano de governo, objetivando o progresso 
do Município de Piraí.

Senhor Presidente,
Nobres Edis,

Aproveito o ensejo para externar à Vossas Excelências, protestos da mais 
elevada e distinta consideração.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Protocolo 03^2'2/

Cr

* **

Estas, Senhor Presidente, Senhores Vereadores, são as informações que 
entendemos serem satisfatórias para continuar recebendo, de Vossa 
Excelência e seus ínclitos pares, a atenção com a qual sempre são tratados os 
assuntos encaminhados a essa Egrégia Câmara, razão pela qual, esperamos 
que o projeto seja aprovado nos termos propostos.

LUIZ ^ERNANDO DE 
Prefeito Munici

Exmo. Sr.
MOACIR GONÇALVES DA ROCHA JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Piraí 
PIRAÍ - RJ.

T' ’ J'

Assim sendo, o Projeto em comento adequa o quadro de pessoal, 
constante no anexo I da Lei n° 768, de 24 de dezembro de 2004, que foi 
alterado pela Lei n.° 1.783 de 06 de janeiro de 2025, as premissas necessárias, 
quanto ao atendimento das demandas existentes nas secretarias municipais, 
que, via de regra, objetivam um serviço público de qualidade.

Assinatura:

C.M.P-PIRAÍ-RJ.
Processo n° O2>2>?
Pubrica Fls 0-2



PROJETO DE LEI N°X> 12025

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ,

SÍMBOLO QUANTIDADEDENOMINAÇÃO

GERENTE DE GESTÃO ESTRATÉGICA 04CC 02

06CC 03ASSESSOR EXECUTIVO

05CC 05ANALISTA OPERACIONAL

05CC 06GERENTE OPERACIONAL

16CC 08ASSESSOR TÉCNICO

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

****************************************

Praça Getúlio Vargas, s/n° - Centro

Artigo 1o - Os quantitativos dos cargos do Quadro de Pessoal, constantes 
no anexo I da Lei n° 768, de 24 de dezembro de 2004, que foi alterada pela Lei 
n.° 1.783 de 06 de janeiro de 2025, serão acrescidos na forma abaixo:

Altera os quantitativos do Quadro de 
Pessoal, constantes no anexo I da Lei n° 
768, de 24 de dezembro de 2004, alterada 
pela Lei n° 1.783, de 06 de janeiro de 2025.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. *

C.M.P - PIRAl-RJ.
Processo n°
Rubrica Fls O^)SWWWfl! PREFEITURA DEÍIffPItAI

COMPROMISSO COM SÊU FUTURO



COMPROMISSO COM SEU FUTURO 

Planilha de impacto financeiro

Engargos INS S (R>}Salário Total (RS)Salário Unitário (RS)QuantidadeCargo
RSRS4

44.331,20RSRS16

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
FAZENDA

Praça Getúlio Vargas, s/n° - Centro 
Tel.: 2431-9966/9977

E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

6_£
5

RS
RS
RS
RS

28.944,88
33.247,74
21.291,25
19.181,20

RS
RS
RS

RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS

RS
148.996,271 RS

5.788,98

6.649,55
4.258,25
3.836,24

8.866,24
29.399,02

RS
RS

Gerente de Gestão Estratégica

Assessor Executivo________
Analista Operacional
Gerente Operacional________

Assessor Técnico__________
TOTAL

Impacto Financeiro Total (RS)

34.733,86

39.897,29
25.549,50 

23.017,44 

53.197,44
176.395,29

7,236,22
5.541,29
4.258,25
3.836,24

2.770,70

• i na alteração de quantitativos do quadro de pessoal 
constantes no anexo I da Lei n° 768/2004 alterada pela Lei n° 1.783/2025

C.M.P-PlRAI-R^ 
Processo n°  
Rubrica Fls

CarmenNlaria Coelho Barbosa Gomes 
Secretária Municipal de Fazenda

CannemManaC.B.Gorr^
SecretánaMungde Fazenda 

rBe,RJ083?42^ Contadora

: - PREFEITURA DE

mailto:fazenda@pirai.rj.gov.br
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Informativo Oficial do Município de. Piraí

COMPROMISSO COM SEU FUTURO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

sua

classe;

esclarecimentos sobre atos prabcados ou de sua

pedidos de informação, na foi ma do inciso I

Ano 34 - Piraí, 06 de Janeiro de 2025 ~N”2861

LEI N° 1.783, 
DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

INFORMATIVO 
OFICIAL

Art. 6ft - A Secretaria Municipal de Ordem Pública 
compreende em sua estrutura:

I Divisão de Planejamento Viário de Transporte;
Setor de Transporte Urbano;

x Setor de Transporte Escolar;

C.M.P-PIRAi-Rj.
Processo n°_
Rubrica 

I Divisão de Planejamento Turístico;
II Setor de Eventos.

Dispõe sobre a criação e nova denominação às 
Secretarias na Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Piraí, incluindo cargos, e dá outras 
providências.

o órgão da Prefeitura queArt. 4o- A Secretaria Municipal de Comunicação é 
tem por competência:

I - propor diretrizes da política de comunicação da Prefeitura :
II - promover as ações de comunicação, imprensa, publicidade e informativos 

da Administração Publica Municipal;
III - qerir os assuntos de interesse do governo que devam ser divulgados a 

população, propondo ao Prefeito o meio e forma de divulgação, promovendo a divulgação 
quando pertinente;

o poder executivo e os cernais

Parágrafo Òniço: A Secretaria Municipal de Comunicação compreende vin -see 
estrutura as seguintes unidades:

II Divisão de Ordern Pública;
Setor de Controle e Comando;
Setor de Programas de Segurança;
Setor de Trânsito e Vias Públicas.

III Setor de Apoio Administrativo.

III coordenar as relações institucionais entre 
poderes públicos em todas as esferas de governo;

IV . desempenhar outras competências afins.

A Ouvidoria Municipal é o órgão da Prefeitura que lern por

I Divisão de Comunicação Social;
II Selor de Imprensa e Publicidade

Art, 1’ - Ficam criadas na Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Piral, a Secretaria Municipal de Políticas da Mulher, a Secretaria Municipal de Turismo^a 
Secretaria Municipal de Comunicação e a Chefia de Gabinete, órgãos de administração 
direta, subordinados ao Prefeito por linha de autoridade integral.

í Criado pela Lei n° 255, de 17 de maio de 1990
IV - prestar ao Prefeito o suporte necessário ao desempenho de suas 

atribuições, referente a política de comunicação do governo ;
V - gerir e coordenar as atividades relativas à comunicação digital do goverr^o:
Vi - estabelecer os contatos com os organs de comunicação:
Vii - desempenhar outras atividades afins.

Art. 5U - Ficam alterados os nomes das .Secretarias Municipais de 
Desenvolvimenlo Econômico e Turismo; de Ciência e Tecnologia; de Obras e Urbanismo;

Planejamento e Integração de Políticas Públicas; e Transporte e Trânsito, que passam a 
ser denominadas respectivamente, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação; Secretaria Municipal de Obras, 
Urbanismo e Habitação; Secretaria Municipal de Planejamento e Gocrdenaçao 
Governamental; e Secretaria Municipal de Ordem Pública e Mobilidade Urbana,

Mobilidade Urbana

Art. 8o í 
competência:

I - receber e apurar denúncias, reclamações, críticas, comenlános e pedido?, oe 
informação sobre atos que contrariem o interesse público;

II diligenciar junto às unidades da Administração competentes para □ 
prestação por estes, de mlormaçoes e e...w.^,s—  ,

Art. 2o - A Secretaria Municipal de Políticas da Mulher é o órgão que tem por 
competência:

I elaborar, coordenar, desenvolver e acompanhar os programas, projetos e 
atividades voHadas à promoção da cidadania feminina;

li oromover ações visando o enfrentamento da violência contra a mulher e a 
■•.onscientizaçà-o de seus direitos;

III promover ações de enfrentamento aos comportamentos discriminatórios e 
preconceituosos;

IV articular e propiciar os meios que favoreçam a inserção da mulher no
mercado de trabalho;  ...

V desenvolver programas visando a capacitação e empreendedonsmo
feminino; . .

VI : promover ações da saúde da mulher, em articulação com a Secretaria 
Municipal de Saúde;

VII articular do forma integrada a institucionalização de políticas publicas para 
mulher, em nível municipal e estadual e federal'

VIII '■ atuar como interlocutor das demandas sociais, econômicas, políticas e 
culturais da mulher nas esferas municipal, estadual e federal;

IX desempenhar outras atividades afins.

Parágrafo Úmco: A Secretaria Municipal de Políticas da Mulher compreende em 
estrutura as s^guimes unidades:

I Divisão de Autonomia e Políticas da Mulher;
II Divisão de Enfrentamento á Violência Contra a Mulher;

dificultem e impeçam a violação do painmonio púbiico 
comprovadas; .  , . . ... .
V coordenar ações integradas com os diversos orgaos da munuipa.idadc, 
de encaminhai, de forma intersetorial, as reclamações dos mumcpe1. 
envolvam mais de urn órgão da administração direta e indireta:

Art. 7° A Chefia de Gabinete é o órgão cia Prefeitura Que tem • 
competência:

I atender á Câmara Municipal no que concerne as indicações e requenmemo 
dos Vereadores;

responsabilidade, objeto de reclamações ou 
deste artigo,

III informar ao interessado as providências adotadas, excepcionados os casos cm 
que a lei assegurar o dever de sigilo;

recomendar aos órgãos da Administração a adoção de mecanismos que
'■ • • • * - e outras irreguiandacius

II assistir o Prefeito em suas relações com os rnunícipes e entidades de

Art. 3°- A Secretaria Municipal de Turismo é o órgão da Prefeitura que tern por 
competência:

I analisar e implantar políticas visando promover os aspectos de interesse
turístico do Município; , .

II : elaborar pesquisas, estudos de viabilidade e projetos de desenvolvimento 
do ecoturismo:

III propor a política municipal de turismo e demais planos, programas e 
projetos municipais relacionados com apoio e incentivo ao turismo;,

IV . promover e divulgar os produtos turísticos do Município;
V desempenhar outras atividades aíins.

Paragrafo Único: A Secretaria Municipal de Tunsmo compreende em sua 
estmkira as seguintes unidades:



Rubrica FIs Q6
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- Setor de Ensino Fundamental

vi

- Setor de Educação Infantil

- Setor de Tecnologia da Informação

Na área de gestão do Fundo Municipal de Educação:

- Coordenadoria do Fundo Municipal de Educação

- Divisão de Orçamento e Contabilidade

- Divisão de Tesouraria

- Divisão de Administração

- Setor de Suprimentos

- Assessoria Jurídicanormalização, objetivando a gestão plena do Sistema Educacional do

Na área Educacional:

Cetúli«> Vurpis. s/n'* - Ccnlm

- Divisão de Planejamento e Controle

- Setor de Projetos

- Divisão Técnico-Pedagógica

PODER EXECUTIVO

( ttiilt
t. tfniro

PODER LEGISLATIVO

( cai! v

SECREIARIA^

Vlcxti OiiTforti

\Vrv.id«iT«

Centro

Parágrafo Único A Secretaria Municipal de Educação compreende em sua 
estrutura as seguintes unidades:

■' " r CC4-
_ ...... CC4; Chefe du

fe'.:.:'.::.J CC4; Chefe de Setor de Transporte Escolar CC? ; 
Chefe de Setor de Controle e Comando ' CC7; Chefe Setor de Programas de 

Segurança 'CC?.

CC 1. Crmife
CC 1, Chefe de Divisão de Autonomia e Políticas da Mulher 

Chefe de Divisão de Enfreritamento à Violência Contra a Mtuher C.. ., .. 

Divisão de Ordem Pública (

OR»EM PÚBLICA L MOBHJlJ \I>1‘ URBAN \

I .ni" Vúítii I.Ltro».si»
Pti.i ()r. i-tur Ainunio iJdKTii du Sí!vd>:-i i> ’I 

TeiJbnc; (24) 
E-lD.iil

Cànuirn .Munici|>»í
Rua Dt. Lu-z AtU.xtio Gtiit i.» *1:' Siíwira. n' 16

Ptruí-KJ CE? 27.175-000
jdcR1(ií?.íx:(24j24ll-‘>5nü
L-i:-uíl- cntpini^kiLiik^br
Situ: ‘.vwxv(;t;nai?ipit;ii.ri.y<>v1'>l

Miirio Hvinuiiio dn Silva CihViilhv 

Rei-iaii Silvu Gonçiilvus dii Cruz 

bvandiv' Suriann d.i Silu 

.losd Oiáviu !'uiii.’ira de Abieu 

Júlio Cézar <).< Kttiiecu A Ivei 

Dítrlei ck: Moiaits» 

Luiz Frrnatido Olucci .íut)ú»r

Ptefcitui.i \ít)nivip;>l
Praça < iett’lic\íit>;as, »•'<>■' • Centiu
|‘iiai-RJ CEt* 2?.n5-'iU”
'•eleiDDfs: (24124? l-4‘o< ■ ' 24? l-'Hp-'

T.V ’PH: 'ill'' ''f

ESPORTE
Claudia da Silva Rodgers
[•‘arque rloivu.il Mala do Amador (

Tcldoní:
E-niail' csp<-neluzer<i;ni!«U.^':br

Jc .ta i*i'.:h iiur.i) • CniU*- 
t>2-nI y>?'

SERVIÇOS PÚBLICOS

Alex Joaquim a Silva
Rua lUilbÒesdí-Canulho. n'-465 - Ctua Aniarela

Tclciime: (2H 2-131
E-mail: setytwl/g.j’irpi

ASSISIÊSCLA SOCIA1
Rita dt: C;i>sis> Teixeira de Hui W 

Rua Sntilim DiuihVd. ir' I <’*> Cvllti<•» 

Teleion;-: C4)
L •nr.ii!: jn t-MKÍ.!l?j.r.inii jj.^ybr

Vl( E PRFi-I.1TO 
.Ak-XMindro Sena S-!x.i

CL'I.Tl'RA.EVEXI OS f ECONOMIA CRIATIVA
Rodrigo Faria de Abreu
Rua ('oiiicriibdw Sit, n" 1(15 - ( u,tf<o 
reieiòiiuTüx: ',241 24? ‘ -9'5S3 
E-niail. çiiliU!'i{Ípi.rJi..ri;g9Y;br

EDUCAÇÃO
Iticiciniá Malian dos Samos l tma
KuaXVdvNinc-.nbiv n” 390
Ti.'(dii)to,,'Fax: (24) 24.1) ••()' fid ‘ z431 ••(>! (> i 
1-mail' sçpiuui.ípiraí.rj.^iv.bi'

FAZENDA
Cuimcin Maria Coelho Bíidtosa Ginwá
Pr.iça (ktíiiio MinjJ.i. ••‘'O1 O«le da Pte ivituiai - Cenini 

'lvl; (241243
Fax: (?.4i i-Ul-'W
E-mtiil: fazenda ;/.n'r;tijj.jJo.yi>r

COVERM»

Lournaix' Xvrris Rtbetfi?
Piaç.t (iciulio Vatgax,.? n*’ (wdi da Ptefcitut <0

T.-ktí»ic.(24)2431-yl)55

1 «,v (UlíSilW 

F-iDJil >1 "U'tvetriQj' mrHi.n,

PHHEITO 
i.iiiz Fcin.inrto de St.uzn

COMUNICAÇÃO

Péroia Borges Soares Nunv 
Rua CoineiKkdor Sá. nv % - Centro 
Telefone: ('24) 24.11-9981
F-inail: imprensai?! piraí.rj.gov.hr

ADMINISTRAÇÃO
Paulo Mjutieb» CanallH' de S<'iiza
Rt,a Dr l.ntz.Ar.ainio iTuva da Silveir.i, n" 16 l itti'kw

Cen/o
IJ-ifef. Fax ;2L2ni ^"’4
! |i|‘ 'CUldil'fe pil 'i.O OlV.bl

Informativo Oficial
Município tie Piraí - R.I 

■,rw.l.'r\l« I ui to- L'.few I ■ ík '■'•M

PRO4I. HA DORIA
Pr«»c iirtidor-Gi.ial: íotio Ctirluz da SiivJ
pftiej Gultilto Virjtax, xji'' !>v<ie da Prefuin.ita') - Cvitr»

rvicLme: i?4)
r:-m;iil:púto!iijid(>ij..i2i!lb<dJÍlU2Xbr

SAI DE
Maria da CciKciçio tie Souza Rovha
Rua Motieir Barbosa, n" 73 - Centre

TeluluncFux: (24) 2411 •9df'ü

E iianl BijbinrlF^

■):

■);

C.M.p.p|RAi.Rj 
Processo n°

DF.SI.N VO1V1MES IO ECONÔMICO

Bteno Bonies Soates Nunes
Rua 15 de Nuvemlwv. n" 2S2 Ccmto 
lekí".»i:-; í ?4> 24.’
F.ix:í24;243I.9''-6
F.-mail .toÇAtj•kto•P.!!é.•.ly;).•:!:l•7',^■J2!

PLANEJAMENTO E COOPERAÇÃO 

GOVERNAMENTAL 
Maria 1 íuaa Horta Jurilin: 
Pi.iça G.túiiti Vni'tiu. <.ji' i.'H'dt 
| de li 'iie (.!'-»> IMULbSiU" •' 124: 
F-111.1'1: ?.Lp.i-ir'í!.r!.i-i‘

Art. 9o - O artigo 23. cia Lei n0 768, de 24 de dezembro de 2004, passa a 
viqorar com a seguinte redação;

Picxidenie: Mmi.ii' liotieT'"-* da R->eito í- • < 

VRi.-pie-Jeiitto l»se titoUilL, ite i de evi í K’’." 

l" Se; n.iáti<>: ILihcrlo (l"it.t .hidnn Sailer i íínl*us 1

Sevtetaritu Vóignn da ( imb-i 'M-irr;

VI comunicar ao órgão da administração direta competente para a apuração de 
todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público de que venha a ter ciência em 
razão do exercício de suas funções, mantendo atualizado arquivo de 
documentação relalivo às reclamações, denúncias e representações recebidas.

VII desempenhar outras competências afins.
A Chefia de Gabinete e o orgáo da Prefeitura que tem por competência:

ClfcXClA.TECNOLOGIAE INOVAC.Ut
Osm Angnsiü Souza d.i Silva - Secretario Intentio 
Rua Bulhões de Cafiaiho. * ií‘‘- C af.íi do Fulíini • ( asa Áinardi

Telefone: (24) 2431-9:>3<’ / 243!-I‘!45 
l-.-maii: oliuicitunviiio^ rnrai.ií.g'.■\±r

Art. 10 - Ficam criados os cargos em Comissão de Gerente de Gestão Estratégica 
e Analista Operacional, com as atribuições e vencimentos contidos no Anexo I e II 

da presente Lei.

Art. 11 - Em razão do disposto nos Artigos V, 2’, 3° e 5o desta Lei. ficam criados 
no Quadro de Pessoal dos Servidores Públicos, os cargos de provimento ern 
comissão de: Secretário Municipal de Políticas da Mulher CC1. Secmtam) 
Municipal de Turismo CC1, Secretário Municipal de Comunicação 
de Gabinete Cê ., 1’..'. ‘ ‘ ’’ —

\<;itu i.uii RV
Otiviiii Mmvit.i ('iii-it.kx
A\ ui■ id:1 lie • rvriidéutiu'.'. t>" 1324 < 'ctt'i'P

I ’4)2431 -2«6S

) ■■uiitT .ij;’.’.vul()m? ■'.«■'..•.'.'.tf.iiWYbi:

MEIOAMHIEMk
Elejiidio Mucltado VVjívcrde
PdiqtK F lmsuil MjU dn Anridnr - Centro

R'cloiicTix: (24)24? 1-9*'?!'
F-i: f.it: WiJ'irbjihZiJ>káL!Ílh,A21if

OBRAS. URBANISMO E HABÍ1AÇÃO

Alcxsandro Send Silvu
Rua Biilltôi» tk <'iin jlbo. n“ 465 - ('.vuiAnurtelii 

léluluue; (24) 243l-9,,7l'

F-uviii M

Art. 23 A Secretaria Municipal de Educação é o órgão da Prefeitura que tem por 
competência:
I ■(........................

II (...............
III (.............
IV (................. -............... vV ................................................................................................................................................................■■■)■

VI {........................................................................................................
VII ............................................................................................................. ;
VIII -......................................................................................... >•
IX - Gerenciar e controlar o Fundo Municipal de Educação, em jelaçao a sua
execução e r------------ , - -- - , ...
Município.
XI desempenhar outras competências afins.

COOROENADORIA DE CONTROLE IVTFRNO 
LetiiMn BrugA Rodrigues 1’oito d» Silva 
Praça tktiilic- Mtcg.i.x s,rtv (sede da iTcfciiiir.ij- Cuittio 

TelefcM: (24) 243 i -‘MAO 
1-ax: (24)243’,-‘>957
E -litail* <-imtn>li-ii!terii0r.-< pir,ai-ri ituf br

rloivu.il
pira%25c3%25ad.rj.gov.hr
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CHEFE DE UNÍDÂDÉ DE SAÚDE’ 02CC 06Art. 12

01CC 06CHEFE DE UNIDADE DE EMERGENCIAArt. 11

CHEFE DE UNIDADE LABORATORIAL 01

01CC 06CHEFE'DE UNIDADE FARMACÊUTICA

08CC 07ASSISTENTE JURÍDICO

10CC 07ASSESSOR DE INFORMATICA

"I05CC 08ADMINISTRADOR DISTRITAL

60CC 08ASSESSOR TECNICO

10ADMINISTRADOR LOCAL CC 09

01CC10

25CC 10

15CC10
Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário. 

60CC11
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 06 de janeiro de 2025.

65CC 12

50CC 12ASSISTENTE OPERACIONAL

45CC 12ANEXO I

  
"QÜÀNflDÂDÉSÍMBOLO

19I SECRETARIO MUNICIPAL AP ANEXO II

01ÀPI PROCURÀDOR GERAL '

01AP GERENTE DE GESTÃO ESTRATÉGICA
.... bi.........AP

" AP ’ DESCRIÇÃO SINTÉTICA:01COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO

 01ÃP

Ó1........... AP '

06...... AP.....

15CC 01 ANALISTA OPERACIONAL

.........ccor 10

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:48I CHEFE DÉ DÍViSÃO CC 03

~20‘“CC 03ASSESSOR EXECUTIVO

01CC 03

Ob’CC 04
aUANTIOADE'VÉNÇIMENTODÉNO^ SÍMBOLO............. ib................cxbs......ANALISTA (i>reRÃCÍ<>NÃL I...........

107.236,22CC 0365CC 06
104.258,25CC06-15CC 06

1

I

I’CHEFIA DE GABINETE

CONSULTOR JURÍDICO

I"SUPERVISOR DE NÚCLEO

'aSSSTETTEEXECJTVC

COORDENADOR É"LJCÍTÃçOES É’ 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  "assessor jurídico’

LUIZ FERNANDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal

C.M.P-PIRAI-RJ.
03^

'ÃSSISTÉinEDÉNÚCLEÕ'
CARGOS EM COMISSÃO

bÉNÕMÍNÃÇÃÕ

I CHÉFÉÓÈ SÉTÕR.............

! tíiílTÉN ÍÉ ÕPÈRACiONÂil 

!

- Dirigir, implementar e acompanhar o planejamento estratégico do governo, visr.nth o 
cumprimento das metas institucionais.

(’OUVIDOR MÜNiCÍFÃL....................................

* ASSESSOR POLITICO LEGISLATIVO

i GliiRLNTE PE PRÓG. ESP DEÍ"TRABÀlÍHO

Processo n°_

’GÊRENTE DÉ GESTÃO ÉSTROTÉGÍCÃ

rÃNÃÍJSTÃÕPÊRÃCiÕNÃL

i GERENTE EXECLÍtiVÕ

j cEÍTÉN ÍTi tilÉ GESTÃO ÉSTTÍÃI ÉGÍCÃ

[ASSESSOR DE IMPRENSA

^ÚPÊRVrsÕROPÊRÃCIWÀr’

O artigo 11 da Lei 768. de n0 24 de dezembro de 2004 passa a ter a 
seguinte redação:

A Consultoria Jurídica é órgão da Prefeitura que tem por competência:

I assessorar e cooperar no nível de gerenciamento estratégico dos Órgãos 
Jurídicos Municipais, quando demandado pelo Procurador Geral do Município.
II - elaborar estudos e preparar informações por solicitação dos Secretários 
Municipais referentes a assuntos das respectivas pastas:
ill-- atuar em cooperaçáo com o Procurador Geral, promovendo a uniformidade e 
padronização de orientações juridica no âmbito da Administração.
!V emitir pareceres nos processos que implicarem obrigações contratuais da 
Administração Municipal :

-Assessorar as chefias na execução e suporte das atividades operacionais , monitomndo 
processos a fim de garantir a eficiência e conformidade das ações com as diretrizes 

institucionais.

' T CC06

I' ENCARREGADO' DÊ TURMA'

V - desempenhar outras competências afins.'

Art. 13 - As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão ã conta de 
dotação própria do orçamento em vigor que, em sendo necessária, será 
suplementada.

Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a enviar o Projeto de Lei, corn as 
modificações necessárias no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária do Exercício 
de 2025 incluindo a abertura de créditos adicionais, remanejamentos, 
transposições e transferências, observada a legislação vigente.

Art. 15 - Para efeito do cumprimento do disposto nesta Lei. fica o Poder Executivo 
autorizado a praticar todos os atos necessários a sua regulamentação, adequando 
e reeditando o Regimento Ifiterno e a Lei de Estrutura da Prefeitura, se necessário.

Ari. 16 - Esta Lei entram ern vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2025.



Ao Exmo. Senhor Presidente

Segue solicitação.

Em / 0^1 3^25

//Em

À Diretora Legislativa 
Para providências.

Juliana C. Ribeiro Pereira 
Oficial Legislativo 
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